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ANEXO

NOVOS PROCEDIMENTOS DE DIARIA DE UCI

. Procedimento: 08.02.01.028-8 - DIARIA DE UNIDADE DE CUIDADOS
INTERMEDIÁRIO PEDIATRICO

. Descrição A diária de unidade de cuidado intermediário pediátrico
compreende ações realizadas em estabelecimentos hospitalares
destinadas ao atendimento a pacientes pediátricos considerados de
médio risco e que demande assistência contínua, porém de menor

complexidade que na UTI pediátrica.
. Instrumento de

Registro
04-AIH (Proc. Especial)

. Modalidade de
At e n d i m e n t o

02 - Hospitalar

. Complexidade Não se aplica

. Tipo de
Financiamento

Média e Alta Complexidade (MAC)

. Sexo Ambos

. Idade mínima 01 Mês

. Idade máxima 18 Anos

. Valor do Serviço
Ambulatorial

(SA)

0,00

. Valor do Serviço
Hospitalar (SH)

R$ 119,10

. Valor do Serviço
Profissional (SP)

R$ 19,90

. Total Hospitalar
(TH)

R$ 139,00

. Categoria
(Família) CBO

2251 Médicos clínicos, 2252 Médicos em especialidades cirúrgicas,
2253 Médicos em medicina diagnóstica e terapêutica

. Habilitação 28.05 - Unidade de Cuidados Intermediários Pediátrica

. Leito 94 - UCI-P

. At r i b u t o
Complementar

036 - Exige Autorização

. Origem SIGTAP 0802010148 - DIARIA DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA EM
PEDIATRIA (UTI I)

. R E N A S ES 147 Tratamento Intensivo

. Procedimento: 08.02.01.029-6 - DIARIA DE UNIDADE DE CUIDADOS
INTERMEDIÁRIO ADULTO

. Descrição A diária de unidade de cuidado intermediário adulto compreende
ações realizadas em estabelecimentos hospitalares destinadas ao
atendimento de pacientes adultos considerados de médio risco e
que demandem assistência contínua, porém de menor

complexidade que na UTI adulto.
. Instrumento de

Registro
04-AIH (Proc. Especial)

. Modalidade de
At e n d i m e n t o

02 - Hospitalar

. Complexidade MC - Média Complexidade

. Tipo de
Financiamento

Média e Alta Complexidade (MAC)

. Sexo Ambos

. Idade mínima 12 Anos

. Idade máxima 130 Anos

. Valor do Serviço
Ambulatorial

(SA)

0,00

. Valor do Serviço
Hospitalar (SH)

R$ 119,10

. Valor do Serviço
Profissional (SP)

R$ 19,90

. Total Hospitalar
(TH)

R$ 139,00

. Categoria
(Família) CBO

2251 Médicos clínicos, 2252 Médicos em especialidades cirúrgicas,
2253 Médicos em medicina diagnóstica e terapêutica

. Habilitação 28.04 - Unidade de Cuidados Intermediários Adulto

. Leito 95 - UCI-A

. At r i b u t o
Complementar

036 - Exige Autorização

. Origem SIGTAP 0802010105 - DIARIA DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA DE
ADULTO (UTI I)

. R E N A S ES 147 Tratamento Intensivo

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS
PORTARIA Nº 14, DE 1º DE MARÇO DE 2019

Torna pública a decisão de incorporar a vacina
pneumocócica conjugada 13-valente contra
doenças pneumocócicas em pacientes de risco, no
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS -
SUBSTITUTA, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base
nos termos dos art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
resolve:

Art. 1º Fica incorporada a vacina pneumocócica conjugada 13-valente contra
doenças pneumocócicas em pacientes de alto risco acima de 5 anos de idade nos
Centros de Referência Imunobiológicos Especiais - CRIE (vivendo com HIV/AIDS,
oncológicos, transplantados de médula óssea e de órgãos sólidos), no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto 7.646/2011, o prazo
máximo para efetivar a oferta ao SUS é de cento e oitenta dias.

Art. 3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação
de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tecnologia estará disponível no endereço
eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VANIA CRISTINA CANUTO SANTOS

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO
NA SAÚDE

PORTARIA Nº 33, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019

Altera o Anexo da Portaria nº 538/SGTES/MS, de 25
de novembro de 2016, que divulga a lista dos nomes
e respectivos registros únicos de médicos
intercambistas participantes do Projeto Mais
Médicos para o Brasil.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de
novembro de 2016, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil,
nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º,
do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº
2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 538/SGTES/MS, de 25 de novembro de 2016,
passa a vigorar com as alterações constantes no anexo desta portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYRA ISABEL CORREIA PINHEIRO

ANEXO

. P R O C ES S O NOME RMS UF MUNICÍPIO

. 25000.170085/2016-99 LUCIANA SEIXAS SAMPAIO
MORGADO

3200378 ES C o l a t i n a / ES

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
2ª DIRETORIA

GERÊNCIA-GERAL DE ALIMENTOS
RESOLUÇÃO-RE Nº 523, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019(*)

A Gerente-Geral de Alimentos, no uso das atribuições que lhe confere o art.
126, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art.1º Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de Alimentos,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

THALITA ANTONY DE SOUZA LIMA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente
edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 524, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019(*)

A Gerente-Geral de Alimentos, no uso das atribuições que lhe confere o art.
126, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art.1º Indeferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de Alimentos,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

THALITA ANTONY DE SOUZA LIMA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente
edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 525, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019(*)

A Gerente-Geral de Alimentos, no uso das atribuições que lhe confere o art.
126, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Conceder a revalidação automática do registro do alimento, sob o
número de processo constante do anexo desta Resolução, nos termos do art. 3º do
Decreto-Lei nº. 986, de 21 de outubro de 1969 e do item 7.1 da Resolução Anvisa nº.
23, de 15 de março de 2000.

Art. 2º A revalidação abrange as petições que ainda não foram objetos de
decisão por parte da Anvisa.

Art. 3º A revalidação automática não se aplica às petições de revalidação de
registro protocolados fora do prazo estabelecido nos termos do item 7.1 da Resolução
Anvisa nº. 23, de 2000.

Art. 4º As petições revalidadas automaticamente serão analisadas, podendo
a Administração indeferir o pedido de revalidação e cancelar o registro que tenha sido
automaticamente revalidado ou ratificá-lo, deferindo o pedido de revalidação.

Art. 5º Os produtos com registros revalidados podem ser consultados no
link: http://www7.anvisa.gov.br/datavisa/Consulta_Produto/consulta_alimento.asp.

Art. 6º Será considerada a data de revalidação do registro contada a partir
do final da vigência do período de validade anterior, sem haver interrupção na
regularidade do registro.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

THALITA ANTONY DE SOUZA LIMA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à
presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 526, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019(*)

A Gerente-Geral de Alimentos, no uso das atribuições que lhe confere o art.

126, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da

Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art.1º Indeferir as petições de avaliação relacionadas à Gerência-Geral de

Alimentos, conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

THALITA ANTONY DE SOUZA LIMA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à

presente edição.
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